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PROJETO DE LEI Nº           DE 2023 

(Do Sr. Deputado Pompeo de Mattos) 

 

Acrescenta dispositivo à Lei 14.375, de 

21 de junho de 2022, para prorrogar o 

prazo de renegociação das dívidas de 

financiamento estudantil - Fies até 31 

de dezembro de 2023. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 14.375, de 21, de junho de 2022, que altera as 

Leis nºs 10.260, de 12 de julho de 2001, 10.522, de 19 de julho de 2002, e 

12.087, de 11 de novembro de 2009, para estabelecer os requisitos e as 

condições para realização das transações resolutivas de litígio relativas à 

cobrança de créditos do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), a Lei nº 

10.861, de 14 de abril de 2004, para estabelecer a possibilidade de avaliação in 

loco na modalidade virtual das instituições de ensino superior e de seus cursos 

de graduação, a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para aperfeiçoar os 

mecanismos de transação de dívidas, e a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 

2017; e revoga dispositivos das Leis nºs 13.530, de 7 de dezembro de 2017, 

13.682, de 19 de junho de 2018, 13.874, de 20 de setembro de 2019, e 14.024, 

de 9 de julho de 2020, passa a vigorar acrescida de novo dispositivo, conforme 

a seguinte redação:  

 

“Art.7º.......................................................................................................... 

        ...................................................................................................................... 

§ 7º O estudante beneficiário, cujo contrato de 

financiamento se encontre em fase de amortização na data 

de 30 de dezembro de 2022, poderá liquidar seu contrato de 

financiamento, por meio da adesão à renegociação, por 
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meio de solicitação do financiado junto ao agente financeiro 

do contrato de FIES, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

................................................................................................. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 14.375, de 21 de junho de 2022, oportunizou aos estudantes que 

tenham formalizado a contratação do Fundo de Financiamento Estudantil – 

Fies até o 2º semestre de 2017, e que estavam em fase de amortização no dia 

30 de dezembro de 2021, a realização de renegociação de dívidas por meio da 

adesão à transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos do Fies.  

A referida norma legislativa aduziu uma série de benefícios com 

motivação específica a fim de reduzir os índices de inadimplência do Programa 

e combater os efeitos devastadores da pandemia da Covid19. 

  Na data da publicação da lei, o Fies possuía 2,4 milhões de contratos 

formalizados até 2017, somando um saldo devedor total de R$ 106,9 bilhões 

nos agentes financeiros (Caixa e Banco do Brasil). Desses, havia mais de 1 

milhão de estudantes financiados inadimplentes, representando uma taxa de 

inadimplência de 48,8% (mais de noventa dias de atraso na fase de 

amortização), somando R$ 7,3 bilhões em prestações não pagas pelos 

financiados. 

A partir do dia 01/09/2022, os estudantes que contrataram o 

Financiamento Estudantil (Fies) puderam renegociar as dívidas. De acordo com 

a Resolução CG-FIES n° 51 de 21 de julho de 2022, as solicitações devem ser 

feitas junto aos agentes financeiros do Fies (Caixa Econômica Federal e Banco 

do Brasil) até o dia 31 de dezembro de 2022. 

Ocorre que o prazo para solicitar a renegociação, além de não estar 

expressamente prevista na referida lei, mostrou-se muito exíguo para atender a 

alta demanda dos estudantes financiados e inadimplentes. *C
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Dessa forma, consideramos imprescindível que o estudante beneficiário, 

cujo contrato de financiamento se encontre em fase de amortização na data de 

30 de dezembro de 2022, possa liquidar seu contrato de financiamento, por 

meio da adesão à renegociação, por meio de solicitação do financiado junto ao 

agente financeiro do contrato de FIES, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

A expansão do prazo é essencial para a sustentabilidade do Fies e a 

necessidade de retomada econômica dos estudantes contemplados pelo 

financiamento e que estavam inadimplentes com o Programa. Dessa forma, 

rogo aos pares a aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões,      de fevereiro de 2023. 
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